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PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O PODER 
JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, POR INTERMÉDIO DA ESCOLA 
DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO – EMES E A 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESPÍRITO 
SANTO ( DPE-ES). 
 
 

 
O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito no CNPJ 27.476.100.0001-
45, com sede nesta Capital, na Rua Desembargador Homero Mafra, 60, Enseada do Suá, Vitória - ES - 
CEP 29050-906, por intermédio da ESCOLA DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, com sede em Vitória/ES, Av. João Baptista Parra, nº 320, Enseada do Suá, denominada EMES, 
neste ato representada por seu Diretor-Geral, Desembargador JÚLIO CESAR COSTA DE OLIVEIRA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas, e a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO (DPE-ES), inscrito/a no CNPJ 00.671.513.0001-24, com sede na Rua Praça Manoel 
Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-390, neste ato representada pelo seu Defensor Público-
Geral Sr. VINICIUS CHAVES DE ARAÚJO, brasileiro, com endereço profissional na Rua Praça 
Manoel Monjardim, 54, Centro, Vitória/ES, CEP 29010-390, resolvem ajustar o presente Termo 
Aditivo, que se regerá pelas cláusulas seguintes: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
 
1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência constante na Cláusula 
segunda do Termo de Cooperação, por 24 (doze) meses, a contar da data de assinatura. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
 

2.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do termo de cooperação original, em tudo 
em que não colidirem com as presentes disposições. 
 
E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Termo em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo qualificadas. 

 

Vitória/ES, 06 de fevereiro de 2026. 
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DIÁRIO OFICIAL DOS PODERES DO ESTADO

Vitória (ES), segunda-feira, 9 de Fevereiro de 2026.

D I V E R S O S

em comissão de Assessor de Defensoria CCDPES-07, 
da Defensoria Pública do Estado do Espírito Santo, a 
partir de 09/02/2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
Vitória, 06 de fevereiro de 2026.
VINICIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724458

PORTARIA Nº. 271, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2026.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;

RESOLVE: Art. 1º. EXONERAR, de acordo com 
o Art. 7º, inciso XII, da Lei Complementar nº. 55, 
de 23.12.94, LUARA DA PAIXAO VALPASSOS 
REUTER, nº funcional 644216-02, do cargo em 
comissão de ASSISTENTE DPES - QC-05, a partir de 
09/02/2026.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.
VINICIUS CHAVES DE ARAUJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724466

PORTARIA Nº. 272, DE 06 DE FEVEREIRO DE 
2026.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas por lei;
RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR, de acordo com o Art. 7º, inciso XII, 
da Lei Complementar no. 55, de 23.12.94, LUARA 
DA PAIXAO VALPASSOS REUTER para exercer 
o cargo em comissão de Assessor de Defensoria 
CCDPES-07, da Defensoria Pública do Estado do 
Espírito Santo, a partir de 09/02/2026.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.
VINICIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724470

PORTARIA DPES Nº282, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2026

DESIGNAR, em substituição, na forma do art. 6°-B, 
II, da Resolução CSDPES nº 002/2014, o Exmo. 
Defensor Público Bruno Augusto de Novaes 
Fernandes, para atuar no Grupo de Atuação 
Criminal Residual, no período de 02.02.2026 a 
27.02.2026.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.
VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724551

PORTARIA DPES Nº283, DE 06 DE FEVEREIRO 
DE 2026

DESIGNAR, em substituição, na forma do art. 6°-B, 
II, da Resolução CSDPES nº 002/2014, a Exma. 
Defensora Pública Lígia Marchesi Homem, para 
atuar no Grupo de Atuação Criminal Residual, 
no período de 02.02.2026 a 27.02.2026.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.
VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724555

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
CONVÊNIO DE COOPERAÇÃO MÚTUA

PROCESSO 00000805/2025

CONVENENTES: PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO 
DO ESPÍRITO SANTO, POR INTERMÉDIO DA ESCOLA 
DA MAGISTRATURA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
- EMES E A DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO. OBJETO: Prorrogação do prazo 
de vigência do Termo. PRAZO DE VIGÊNCIA: 
24 (vinte e quatro) meses a contar da data de 
assinatura. DESPESAS: Este termo não acarretará 
despesas para os convenentes.

Vitória, 06 de fevereiro de 2026.

VINÍCIUS CHAVES DE ARAÚJO
Defensor Público-Geral

Protocolo 1724917

Coordenação de Estágio Supervisionado

PORTARIA DPES Nº. 284, DE 06 DE 
FEVEREIRO DE 2026.

O  COORDENADOR  DE  ESTÁGIO  
SUPERVISIONADO  DA  DEFENSORIA  PÚBLICA  
DO ESTADO  DO  ESPÍRITO  SANTO, no uso de 
suas atribuições legais, faz publicar o (s) seguinte 
(s) ato (s):

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
RAPHAELA DIAS DE ALMEIDA, lotada na 1ª Defensoria 
de Infância e Juventude de Cachoeiro de Itapemirim, 
a partir de 02.02.2026.

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE LAURA 
DE ALMEIDA MITTRI, lotada na 1ª Defensoria 
de Infância e Juventude de Linhares, a partir de 
06.02.2026.

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE RAYZA 
VIANA REIS, lotada na 5ª Defensoria Criminal de 
Serra, a partir de 07.02.2026.

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE 
VICTORIA CARVALHO DOS SANTOS, lotada na 
Defensoria de Atendimento à Mulher Vítima de 
Violência Doméstica de Serra, a partir de 08.02.2026.

RESCISÃO DO TERMO DE COMPROMISSO DE BEATRIZ 
DE SOUZA LAIA SILVA, lotada na 1ª Defensoria de 
Atendimento Inicial e Solução Extrajudicial de Serra, 
a partir de 08.02.2026.
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